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PROCESSO N.° 	2018000794 	 4s--irrj 
INTERESSADO 	DEPUTADO TALLES BARRETO 

ASSUNTO 	 Dispõe sobre a substituição do canudo de plástico pelo de papel 

biodegradável e/ou reciclável em restaurantes, bares, 

lanchonetes e estabelecimentos similares no âmbito do Estado 

de Goiás e dá outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre Deputado Talles 

Barreto, dispondo sobre a substituição do canudo de plástico pelo de papel 

biodegradável e/ou reciclável em restaurantes, bares, lanchonetes e estabelecimentos 

similares no âmbito do Estado de Goiás. 

O presente projeto de lei visa resguardar o meio ambiente e a saúde 

humana. 

Retrata-se que o canudo de plástico é muito utilizado no dia a dia para 

facilitar a degustação das mais diversas bebidas, porém trata-se de um produto não-

biodegradável tornando-se uma grande ameaça para a natureza e para saúde humana. 

Por fim, alega-se que a substituição dos canudos de plástico pelo de 

papel biodegradável e/ou reciclável se mostra uma solução viável para redução da 

poluição ao meio ambiente e segurança à saúde humana, sem a criação de ânus para 

os proprietários dos referidos estabelecimentos comerciais. 

Essa é a síntese da proposição. 

Inicialmente, observamos que a propositura em tela revela matéria 

pertinente à proteção do meio ambiente, que está inserida, constitucionalmente, no 

âmbito da competência legislativa concorrente (CF, art. 24, VI), razão pela qual cabe a 

União estabelecer normas gerais e aos Estados exercer a competência suplementar, 

sendo que, inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 





Tratando de competência concorrente, o professor Alexandre de Moraes 

ensina que: 

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não-
cumulativa ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita 
ao estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e Distrito 
Federal especificá-las, através de suas respectivas leis. É a chamada 
competência suplementar dos Estados-membros e Distrito Federal (CF, 
art. 24, § 2W. 
Essa orientação, derivada da Constituição de Weimar (art. 10), consiste 
em permitir ao governo federal a fixação das normas gerais, sem descer 
a pormenores, cabendo aos Estados-membros a adequação da 
legislação às peculiaridades locais. 
Note-se que, doutrinariamente, podemos dividir a competência 
suplementar dos Estados-membros e do Distrito Federal em duas 
espécies: competência complementar e competência supletiva. A 
primeira dependerá de prévia existência de lei federal a ser especificada 
pelos Estados-membros e Distrito FederaL Por sua vez, a segunda 
aparecerá em virtude da inércia da União em editar a lei federal, quando 
então, os Estados e o Distrito Federal, temporariamente, adquirirão 
competência plena tanto para edição das normas de caráter geral, quanto 
para normas específicas (CF, art. 24, §§ 3o e 42). 
Sobre o tema, indispensável a lição de Raul Machado Horta: "As 
Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a 
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica 
matéria legislativa entre a União Federal e os Estados-membros, 
estabelecendo verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras 
constitucionais de convivência. A repartição vertical de competências 
conduziu à técnica da legislação federal fundamental, de normas gerais 
e de diretrizes essenciais, que recai sobre determinada matéria legislativa 
de eleição do constituinte federal. A legislação federal é reveladora das 
linhas essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro 
que lhe ficou, afeiçoando a matéria revelada na legislação de normas 
gerais às peculiaridades e às exigências estaduais. A Lei Fundamental 
ou de princípios servirá de molde à legislação local. É a Rahmengesetz, 
dos alemães; a Legge-comice, dos italianos; a Loi de cadre, dos 
franceses; são as normas gerais do Direito Constitucional Brasileiro". 
Dessa forma é possível o estabelecimento de algumas regras definidoras 
da competência legislativa concorrente, de aplicação integral à proteção 
da saúde pública: 
- a competência da União é direcionada somente às normas gerais, 
sendo de flagrante inconstitucionalidade aquilo que delas extrapolar.  
- a competência do Estado-membro ou do Distrito Federal refere-se às 
normas específicas, detalhes, minúcias (competência suplementar). 
Assim, uma vez editadas as normas gerais pela União, as normas 
estaduais deverão ser particularizantes, no sentido de adaptação de 
princípios, bases, diretrizes a peculiaridades regionais (competência 
complementar); 
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não haverá possibilidade de delegação por parte da União, aos Estados-
membros e Distrito Federal das matérias elencadas no art. 24 da 
Constituição; 

o rol dos incisos destinados à competência concorrente é taxativo, 
portanto não haverá essa possibilidade em matéria destinada a lei 
complementar, por ausência de previsão do art. 24 da CF; 

a inércia da União em regulamentar as matérias constantes no art. 24 
da Constituição Federal não impedirá ao Estado-membro ou ao Distrito 
Federal a regulamentação da disciplina constitucional (competência 
supletiva). Note-se que, em virtude da ausência de Lei Federal, o Estado-
membro ou o Distrito Federal adquirirão competência plena tanto para a 
edição de normas de caráter geral, quanto especifico. 
- a competência plena adquirida pelos Estados ou Distrito Federal é 
temporária, uma vez que, a qualquer tempo, poderá a União exercer sua 
competência editando lei federal sobre as normas gerais; 
- a superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 
da lei estadual, no que lhe for contrário. 

No que tange ao assunto em pauta, a União ainda não editou normas 

gerais regulando a matéria, motivo pelo qual o Estado de Goiás tem competência plena 

tanto para a edição de normas de caráter geral, quanto especifico, conforme estabelece 

o art. 24, §§ 3° e 4° da Constituição da República. 

Verifica-se, ainda, quanto ao elemento formal subjetivo que a proposição 

está assente com a determinação do art. 20 da Constituição Estadual, verbis: 

Art. 20. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 

Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta e na Constituição da 

República. 

Além disso, o Projeto de Lei atende ao disposto no art. 225 da 

Constituição Federal, reproduzido pela Carta Estadual em seu art. 127, uma vez que a 

medida prevista contribui para a busca de meio ambiente ecologicamente equilibrado: 

Art. 127- Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo, recuperá-lo e preservá-lo. 

§ 1°- Para assegurar a efetividade desse direito, cabe ao Poder Público: 

I - preservar a diversidade biológica de espécies e ecossistemas 

existentes no território goiano; 





II - conservar e recuperar o patrimônio geológico, paleontológico, cultural, 

arqueológico, paisagístico e espeleológico; 

III - inserir a educação ambiental em todos os níveis de ensino, promover 

a conscientização pública para a preservação do meio ambiente e 

estimular práticas conservacionistas; 

IV - assegurar o direito à informação veraz e atualizada em tudo o que 

disser respeito à qualidade do meio ambiente; 

V - controlar e fiscalizar a extração, captura, produção, transporte, 

comercialização e consumo de animais, vegetais e minerais, bem como 

a atividade de pessoas e empresas dedicadas à pesquisa e à 

manipulação de material genético; 

VI - controlar e fiscalizar a produção, comercialização, transporte, 

estocagem e uso de técnicas, métodos e substâncias que comportem 

risco para a vida e o meio ambiente; 

VII - promover e estimular a pesquisa e a utilização de alternativas 

tecnológicas adequadas à solução dos problemas de produção de 

energia, controle de pragas e utilização dos recursos naturais. 

Por tais razões, não vislumbramos qualquer óbice constitucional ou 

regimental que impeça a aprovação da propositura em análise. No entanto, visando ao 

aprimoramento da proposição, sugerimos alterações de ordem material e formal, razão 

pela qual apresentamos o seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°61, DE 05 DE MARÇO 

DE 2018. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

utilização de canudo de material 

biodegradável em restaurantes, bares, 

lanchonetes e estabelecimentos similares 

no âmbito do Estado de Goiás. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 





Art. 1° Ficam os restaurantes, bares, lanchonetes 

estabelecimentos similares obrigados a utilizar o canudo de 

material biodegradável. 

Art. 2° Entende-se por canudo biodegradável aquele 

confeccionado de qualquer material que apresente degradação 

acelerada por luz e calor e posterior capacidade de ser 

biodegradado por microorganismos. 

Parágrafo único. Os canudos de que trata o caput devem 

atender aos seguintes requisitos: 

I - degradar ou desintegrar por oxidação em fragmentos 

em um período de tempo de até 18 meses; 

II - apresentar como únicos resultados da biode gradação 

CO2, água e biomassa; 

III - os resíduos finais resultantes da biode gradação de que 

trata o inciso II deste parágrafo não devem apresentar qualquer 

resquício de toxicidade e tampouco serem danosos ao meio-

ambiente. 

Art. 3° O descumprimento do disposto no art. 1°, ensejará 

ao estabelecimento infrator as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II — multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) até R$ 3.000,00 

(três mil reais); 

§1°Na hipótese de reincidência a multa será aplicada em 

dobro. 

§2°0 valor da multa será revertido ao Fundo Estadual do 

Meio Ambiente — FEMA, de que trata a Lei Complementar n° 20, 

de 10 de dezembro de 1996. 



Art. 4°. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano 

de sua publicação. " 

Assim sendo, com a adoção do substitutivo apresentado, somos 

pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em Ogde (Minn?' de 2018. 

Deputado LI AUER VIEIRA 

Relator 
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